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INSTITUTO FED. DE PERNAMBUCO/CAMPUS CARUARU

Termo de Referência 1/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2026 151909-INSTITUTO FED. DE PERNAMBUCO/CAMPUS 
CARUARU

ALLAN DIEGO MENEZES 
NUNES

31/03/2026 21:27 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23358.005848/2026-34

1. Definição do objeto

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar da seguinte forma: gêneros perecíveis destinados aos alunos 
matriculados na educação básica do Campus Caruaru, por um período de até 12 meses, conforme especificações detalhadas a seguir.

1.2 Serão solicitados os gêneros a partir das quantidades e dos valores especificados abaixo:

Item Especificação CATMAT
Unid. 
Forn.

Quant.
Fração 

de 
Entrega

Valor 
unitário 

R$

Valor total 
R$

01 ABACATE - fruto in natura, de primeira qualidade, casca firme e 
sem lesões, com maturação adequada para transporte e 

consumo (maduro, mas firme). Apresentar casca sã, sem sinais 
de rupturas ou machucados, e cor/sabor próprios da espécie, 

preferencialmente de tamanho médio.

464372 Kg 46
Mensal

23 kg
R$ 5,95 R$ 273,70

02 ABACAXI - De primeira qualidade, maduro, tamanho médio, 
uniformes, inteiros, isenta de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas.

464375 Kg 920
Semanal

46 kg
R$ 5,45

R$ 
5.014,00

03 BANANA-PRATA - Banana prata extra in natura, fresca, em 
pencas, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 

com polpa íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte. Deverá apresentar grau de 

maturação adequado para manipulação, e transporte e 
conservação adequados para o consumo mediato e imediato.

464445 Kg 1673
Semanal

56 kg
R$ 4,50

R$ 
7.528,50

04 BISCOITO DE POLVILHO - Sabor: natural; Tipo: Bambolê. 
Ingredientes: Polvilho azedo, água, óleo, ovos e sal. 

Características adicionais: assado
389181 Kg 118

Mensal

39,3 kg
R$ 80,00

R$ 
9.440,00

UASG 151909



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 9

05 BOLO BACIA - Bolo artesanal, , fofinho e úmido, sabor cenoura
com gotas de chocolate. O produto deve apresentar cor 

alaranjada característica da cenoura, sabor suave e aspecto de 
bolo caseiro, recém-assado. Acondicionado em embalagem 

plástica resistente, com etiqueta contendo: ingredientes, data de 
fabricação e validade.

605243 Kg 196
Mensal

65 kg
R$ 40,00

R$ 
7.840,00

06 BOLO BACIA - Bolo artesanal, , fofinho e sabor laranja
úmido. O produto deve apresentar sabor e aroma 

característico de laranja natural, com aroma cítrico intenso e 
sabor equilibrado, não excessivamente doce. Cor amarelada
/alaranjada característica, com textura porosa e fofa. Pode 

conter raspas de laranja na massa. Embalagem: Individual e 
transparente, selada, com data de fabricação e validade. 

Produto deve ser entregue fresco.

605243 Kg 131
Mensal

65 Kg
R$ 39,00

R$ 
5.109,00

07 DOCE DE FRUTAS CASEIRO, , obtido pela  sabor banana
cocção, de frutas em pedaços, com água e açúcar sem a 

adição de corantes ou conservantes. Preparado com frutas 
sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos, de 

detritos, de animais ou vegetais, e de fermentação ou qualquer 
característica de contaminação do produto. Deve estar isento 
de pedúnculos e de cascas, mas pode conter fragmentos da 

fruta, dependendo da espécie empregada no preparo do 
produto. Não pode ser colorido e nem aromatizado 

artificialmente. Embalagem íntegra, em potes plásticos com 
peso líquido de 50g. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega no 

requisitante. Deve constar na embalagem a data de 
fabricação, validade e ingredientes.

621516 Kg 78,720
Mensal

39,360 Kg
R$ 44,75

R$ 
3.522,72

08 GOIABA - De primeira qualidade, aspecto, cor e sabor próprio, 
de tamanho médio, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

464392 Kg 1115
Semanal 
55,8 kg

R$ 4,25
R$ 

4.738,75

09 LARANJA CRAVO OU POKAN - De primeira, com tamanho e 
coloração uniformes, livre de enfermidades e materiais terrosos, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. Isento de brotos, lesões de origem física ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa.

464393 Kg 578
Semanal 
72,25 kg

R$ 9,60
R$ 

5.548,80

10 MAMÃO - De primeira, com tamanho e coloração uniformes, 
livre de enfermidades e materiais terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Isento de brotos, 

lesões de origem física ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa.

464350 Kg 1180
Semanal 

59 kg
R$ 3,60

R$ 
4.248,00

11 MANGA - tipo rosa de 1ª qualidade, frutos devem estar 
compactos, firmes e com grau de maturação que permita o 

consumo imediato ou em curto prazo (frutos "de vez"). Casca 
íntegra, sem danos mecânicos (cortes ou rachaduras), manchas 
profundas, sinais de podridão, picadas de insetos ou sujidades. 

Devem apresentar tamanho e coloração uniformes.

464410 Kg 112
Mensal 56 

kg
R$ 4,17 R$ 467,60

12 MELANCIA - arredondada, de casca lisa, verde ou rajada, livre 
de enfermidades e materiais terrosos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Isento de lesões 464418 Kg 2194 R$ 2,20
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de origem física ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Semanal 

90 kg
R$ 

4.826,80

13 MELÃO - Formato redondo, casca amarela, polpa verde-claro, 
firme, casca sem manchas ou machucados, com peso relativo 

ao seu tamanho. Deve-se fazer ruído quando agitado 
demonstrando que as sementes já estão soltas, peso médio de 

800 a 1500 gramas.

464422 Kg 1062
Semanal 

59 kg
R$ 3,25

R$ 
3.451,50

14 PÃO, , de ótima qualidade, íntegro produzido de sabor jerimum
forma artesanal e que utilize de insumos naturais, sem 
conservantes. Acondicionado em embalagem plástica 

resistente, com etiqueta contendo: ingredientes, data de 
fabricação e validade.

470690 Kg 132
Mensal 65 

kg
R$ 52,50

R$ 
6.930,00

 
VALOR TOTAL = R$ 68.939,37

Obs.: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo para os estudantes matriculados nos cursos integrados, subsequentes e PROEJA em 
2026 e, tem como base os dados fornecidos pela Coordenação de Registro Acadêmico, estimado em 656 estudantes. As entregas poderão ser fracionadas 
conforme a descrição da coluna “Fração de Entrega” e as quantidades específicas para cada produto, de acordo com a necessidade do Campus.

1.3. Aquisição de gêneros de alimentação por meio do PNAE, via edital de Chamada Pública, para atender as necessidades do
IFPE Campus Caruaru, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.5. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentad.
1.6 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
2.2  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 20 e 21

II) Data de publicação no PNCP: 30/04/2025

III) Id do item no PCA: 10767239000145-0-000005/2026: 

IV) Classe/Grupo: 9999 - ITENS DIVERSOS

3. Descrição da solução

3.1. Aquisição de gêneros alimentícios advindos da agricultura familiar através de recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, conforme especificações condições apresentadas neste Termo e seus anexos. 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade
4.1  Preferencialmente,  em Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado.

4.2. Os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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4.3. Preferencialmente, as embalagens devem ser fabricadas com material que propiciem a reutilização ou reciclagem;

4.4. Entregar, sempre que possível, os materiais e equipamentos em consonância com as diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se: menor
impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de manutenção
e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e preparação dos materiais e equipamentos

Subcontratação
4.5  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de entrega
5.1  A entrega dos itens perecíveis será semanal e a entrega dos itens não perecíveis será   conforme a capacidade de estoque no Campus e data de
validade dos alimentos, e realizada no endereço:  Estrada do Alto do Moura, Km 3,8, Distrito Indústrial III, s/n, Caruaru - PE. CEP 55040-120.

5.2. A convocação do fornecedor será por e-mail e será informado prazo máximo para início do fornecimento, bem como o item e a quantidade a ser
adquirida, conforme disponibilidade do fornecedor. 

5.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) será acordado com o fornecedor, conforme demanda prevista pelo Campus  As embalagens dos
produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

5.4. Os produtos a serem entregues durante a vigência do contrato devem ser os produtos estabelecidos no edital de chamada pública. No caso de
necessidade, por força maior, de substituição por um produto que não esteja neste certame, será permitido, desde que os produtos a serem substituídos
constem do mesmo edital de chamada pública, sejam similares nutricionalmente e a substituição seja atestada pelas nutricionistas do IFPE. Ainda, o
Fiscal do Contrato deverá fazer uma pesquisa de mercado desse produto para que seja estabelecido seu preço médio.

6. Modelo de gestão do contrato

Fiscalização
6.1  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.2  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
             6.2.1  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);
                   6.2.2  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
             6.2.3  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
             6.2.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
             6.2.5  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.3  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
        6.3.1  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Gestor do Contrato
6.4  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.5  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II). 
6.6   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III). 
6.7  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII). 
6.8  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.9   O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.10   O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1  Os produtos serão entregues nas dependências do IFPE - Campus Caruaru, Estrada do Alto do Mooura, Km 3,8, Distrito Indústrial III, s/n, Caruaru-
PE , respeitando o horário previamente definido. Os produtos serão conferidos no momento da entrega por representantes da Fiscalização de Contrato ou

em horários agendadosrepresentantes da Coordenação de Apoio ao Ensino e ao Educando (CAAE), sendo que a entrega deverá ser realizada, 
previamente entre a Contratante e a Contratada, ou conforme acordado com a fiscalização. 

7.2 O dia da entrega poderá ser alterado conforme necessidade da CONTRATANTE, desde que informado na Ordem de Fornecimento e respeitados os
prazos de entrega.

7.3 Em se tratando de produtos altamente perecíveis, deverão ser entregues nos quantitativos informados na Ordem de Fornecimento, tendo em vista a
capacidade reduzida de armazenamento destes itens no campus.

7.4. Ressaltamos que o não atendimento desta solicitação implicará no comprometimento da qualidade nutricional das refeições servidas ou mesmo a
inviabilidade no oferecimento de tais refeições.

7.5 Com relação à distribuição aos alunos e/ou seus representantes, serão realizados por colaborador terceirizado do IFPE seguindo as orientações de
manuseio e armazenamento estabelecidos pela Nutricionista do órgão.

Liquidação

7.6   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.7.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.8  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
             7.8.1  O prazo de validade;
             7.8.2  A data da emissão;
             7.8.3  Os dados do contrato e do órgão contratante;
             7.8.4  O período respectivo de execução do contrato;
             7.8.5  O valor a pagar; e
             7.8.6  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
7.9  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
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7.10  A nota fiscal ou instrumento de cobrança deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal conforme requisitos do
Edital de Chamada 01/2026. 
7.11  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.12  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.13   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.14  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

7.15  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.16  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) de correção monetária, considerando-se
que este é o índice oficial da inflação de produtos utilizado pelo Governo Federal.

Forma de pagamento

7.17  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo contratado.
7.18  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.19  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
                   7.19.1   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.20   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1   O fornecedor será selecionado conforme requisitos do Edital de Chamada Pública  referente a Lei 11.947/2009 e Resoluções vigente do01/2026
PNAE. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 68.939,37

9.1. O custo estimado total da contratação é de sessenta e oito mil, novecentos e trinta e nove e trinta e sete centésimosR$ R$ 68.939,37( ).

 

10. Adequação orçamentária

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, conforme
Edital de Chamada Pública 01/2026.
 

15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos contratados, cujo prazo não conste deste Termo de Referência, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
15.2  Os contratados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
15.3  Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Termo de Referência.
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11. Obrigações do Contratante

11.1  São obrigações do Contratante:
11.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
11.3  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.6  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 
e no Termo de Referência;
11.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.8  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
11.9  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
             11.9.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
11.10  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
11.11  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

12. Obrigações do Contratado

12.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
1.3   Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.4  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.6  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.7  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
12.9  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.
12.10  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.11  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação; 
12.12  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
12.13  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
12.14  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.15  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.16  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
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13. Obrigações Pertinentes à LGPD

13.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD. 
13.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 
13.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
13.7  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.
13.8  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
13.9  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
13.10  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
             13.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
13.12  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14. Infrações e Sanções Administrativas

14.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco)
dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 20% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,8% a 1,5% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato.
14.3   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
             14.4.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.6  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
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da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.7  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.8  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
         a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
         b) as peculiaridades do caso concreto;
         c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
         d) os danos que dela provierem para o Contratante;
      e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.9  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.10  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.12  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14.13  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALLAN DIEGO MENEZES NUNES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 31/03/2026 às 18:29:29.

 

 

 

 

 

 

CLAUDIANE FERNANDES DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 31/03/2026 às 21:27:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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